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V O T O 

Histórico: 

Em documento de fls. 71, do Processo, é indicado o medico Cassio 

Luiz Pinte para Professor titular ou assistente da disciplina de Saúde 

Publica, do Departamento de Medicina Preventiva e Social da Faculdade 

de Medicina de Marilia. 

Esclarece o ofício que o interessado exerce a função 

conjuntamente com a disciplina de Epidemiologia, como Instrutor 

devidamente aprovado por este Conselho. 

Tratando-se de disciplina inserida no mesmo Departamento em que 

o interessado já teve seu nome aprovado e exigindo praticamente a mesma 

qualificação, cabe aqui transcrever o que por nós foi dito no Parecer 

CES "D" 187/71, quando da primeira indicação do interessado. 

“Realmente, o seu Curriculum vitae relacionado à fls. 4/10 o 

credencia para o ensino da disciplina proposta, sendo 

inclusive rico em atividades e cursos nesse ramo. 

Entretanto, neste mesmo curriculum não constatamos nem o 

título de doutor nem o de livre-docente (títulos acadêmicos) 

que tem sido uma constante da Câmara como exigência básica para 

o preenchimento de funções de professor titular. 

 

Conclusão: Assim sendo, tendo em vista o currículo apresentado 

e a posição da Câmara e do Conselho já no caso anterior, nada a opor 

a indicação do Sr. Cassio Luiz Pinto, como Instrutor da disciplina de 

Saúde Publica, do Departamento de Medicina Preventiva e Social  da 

Faculdade de Medicina de Marilia 

 

São Paulo, 21 de agosto de 1972 



a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do VOTO do nobre Conselheiro. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede de C. Almeida 

Filho, Luiz Ferreira Martins. Moacyr E. Vaz Guimarães, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, José Augusto Dias e Wlademir 

Pereira. 

 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 1972 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - PRESIDENTE 


